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  EMENDA MODIFICATIVA
EMENDA Nº.       MODIFICA O PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Modifica-se o Produto “FAMÍLIA BENEFICIADA COM PROGRAMA GUARDA SUBSIDIADA” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0024 - Proteção Social Especial de Média Complexidade, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Modifica-se anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0024 - Proteção Social Especial de Média Complexidade, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA:
	0024 - Proteção Social Especial de Média Complexidade

	TÍTULO DO PRODUTO:
	[bookmark: _GoBack]FAMÍLIA BENEFICIADA COM PROGRAMA GUARDA SUBSIDIADA

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Destinado a crianças e adolescentes de 0 (zero) a 17 (dezessete) anos, que estejam com seus direitos violados ou em situação de risco social e pessoal quando se fizer necessário o afastamento do convívio com seus genitores ou outros familiares, assegurando-se a inserção em família extensa ou ampliada. Tem como objetivo prevenir ou encerrar o acolhimento familiar ou institucional, oportunizando a manutenção dos vínculos familiares e comunitários.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	Secretaria Municipal de Assistência Social e Economia Solidária
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS, NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA, NITERÓI JOVEM; NITERÓI ANTIRRACISTA. 

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	300.000,00
	
	1
	300.000,00
	
	1
	300.000,00
	
	1
	300.000,00
	
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia




Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	6397 - Promoção da garantia de direitos da Criança e do Adolescente
	R$ 1.200.00,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	6397 - Promoção da garantia de direitos da Criança e do Adolescente
	R$ 1.200.00,00



JUSTIFICATIVA:
A presente emenda visa dar possibilidade para o acolhimento de crianças e adolescentes e de relatos dos educadores e gestores que comentaram que muitas das crianças que ali estavam poderiam ser acolhidas em suas famílias extensas, contudo, como em sua grande maioria são famílias pobres, não conseguem se responsabilizar por essa criança/adolescente por motivos financeiros.
Ainda que os equipamentos de acolhimento da cidade se encontrem em ótimas condições estruturais, com respeito aos acolhidos, pessoal qualificado e com amor pela profissão, esses espaços não deixam de ser instituições, locais impessoais que além de não permitir a expressão subjetiva total do sujeito não suprem a totalidade das necessidades que o ser humano precisa, dentre elas o afeto familiar. Importante ressaltar que o acolhimento deve, de acordo com o ECA, ser uma medida protetiva excepcional, o último recurso possível como forma, justamente, de preservar os vínculos afetivos feitos ao longo da vida. 
Dessa maneira, a presente emenda visa ampliar os mecanismos municipais de acolhimento da criança/adolescente vítima, impedindo que essa criança/adolescente sofra mais um trauma - a ida para uma casa de acolhimento - e permitindo que continue no seio da família, base da sociedade brasileira.

Sala das Sessões, 15 de outubro de 2025.



Jhonatan Anjos
VEREADOR- PDT
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